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Tais dispositivos não se aplicam ao caso em questão,
primeiramente porque não se trata de bem da herança sin-
gularmente considerado, mas de fração ideal em imóvel
condominial, fruto, sim, de herança, mas já encerrada a
partilha (f. 41 a 45), em segundo lugar porque não houve
cessão de bem componente do acervo hereditário por her-
deiro, mas, sim, venda de fração ideal por seu próprio do-
no.

Ademais, a prevalecer o raciocínio desenvolvido pelo
apelante, deveriam ser também declaradas ineficazes as
compras que ele próprio fez a outros condôminos, também
realizadas nas mesmas condições da que ele pretende ver
anulada.

Por fim, ainda que se entendesse pela aplicabilidade
do art. 504 do Código Civil e do direito de preferência, por
conseguinte, aos imóveis condominiais passíveis de divisão,
inexistiria direito de preferência do apelante pelo imóvel
alienado pelas apeladas ao apelado, já que este não era
“estranho”, alheio ao condomínio, mas, sim, um dos con-
dôminos, pela aquisição anterior, em 30.01.1995, da
cota-parte do herdeiro Francisco Freire de Mello Júnior, não
questionada pelo apelante.

Diante disso, nego provimento ao recurso mantendo
integralmente a sentença.

Custas recursais, pelo apelante.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES ALBERTO ALUÍZIO PACHECO DE ANDRADE
e PEREIRA DA SILVA.

Súmula - REJEITARAM A PREJUDICIAL E NEGARAM
PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .

Como se vê, o direito de preferência somente existe
se a coisa condominial for indivisível, ou seja, se a sua
divisão resultar em perda de valor de cada parte. Segundo
a jurisprudência, a divisibilidade de imóveis rurais se verifi-
ca quando as partes dela resultantes forem superiores ao
módulo rural da região em que se localiza o imóvel.

Segundo a Portaria nº 36/97 do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária - Incra -, órgão com-
petente para quantificar o módulo rural em cada região
do País, o módulo rural na região de Teófilo Otoni é de
dois hectares (f. 122 a 129), de modo que o imóvel obje-
to do litígio, com área total de 96,80 hectares, é plena-
mente divisível, não se sujeitando à imposição do art.
504 do Código Civil.

O fato de o imóvel permanecer fisicamente não
dividido não impede considerá-lo como coisa divisível,
nos termos da lei, nem cria para os condôminos o direi-
to de preferência, já que, operada a divisão, inexistirá o
condomínio com pessoa estranha, razão de ser do insti-
tuto da preferência, que tem o objetivo de evitar conflitos
condominiais. Nesse sentido:

Direito de preferência. Alteração do quinhão em comum.
Indivisibilidade. Cessão da herança. Depósito do preço.
Decadência. Antes da partilha, o herdeiro pode ceder o seu
direito sobre parte do imóvel inventariado, sem ter que se sub-
meter à preferência do coerdeiro, desde que o imóvel atenda
às condições de divisibilidade [...] (TAMG nº 403155-0 - Rel.
Juiz Valdez Leite Machado - j. em 09.10.2003).

Assim, correta a sentença que considerou que o
apelante não tinha direito de preferência na área negocia-
da entre os réus, de 36,96 hectares, por se tratar de coisa
divisível. Nesse sentido, jurisprudência do TJMG:

Ação de preferência na aquisição de imóvel. Condomínio.
Indivisibilidade. Inocorrência. Área superior ao módulo rural. -
Não há que se falar em indivisibilidade do imóvel se a parte
vendida é superior ao módulo rural da localidade, podendo ser
separada da área total sem que se altere sua destinação. Não
se aplica o direito de preferência do condômino na aquisição
de imóvel quando o mesmo é divisível (TJMG nº
1.0657.07.001684-2/001 - Rel. Des. Generoso Filho - j. em
25.03.2008).

Também não tem razão o apelante em sua alegação
de que, reconhecida a existência do condomínio, deve o
negócio jurídico feito entre os réus ser anulado com base
no art. 1.793, §§ 2º e 3º, do Código Civil, que assim dis-
põe:

§ 2º É ineficaz a cessão, pelo co-herdeiro, de seu direito heredi-
tário sobre qualquer bem da herança considerado singular-
mente.
§ 3º Ineficaz é a disposição, sem prévia autorização do juiz da
sucessão, por qualquer herdeiro, de bem componente do acer-
vo hereditário, pendente a indivisibilidade.

Embargos de terceiro - Lote - Penhora - Imóvel
constituído por lotes contíguos - Residência -

Bem de família - Impenhorabilidade

Ementa: Embargos de terceiros. Penhora de lote. Imóvel
constituído por vários lotes contíguos. Residência.
Impenhorabilidade. Único imóvel. Desnecessidade.

- Não obstante o imóvel residencial seja constituído de vá-
rios lotes distintos, a impenhorabilidade do bem de família
alcança a unidade residencial como um todo. Precedentes.

- É desnecessário que o imóvel residencial, protegido pela
impenhorabilidade, seja o único de propriedade do deve-
dor.

- A finalidade da Lei 8.009/90 é assegurar o direito à
moradia ao devedor e sua família, tornando impenhorável
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o imóvel residencial, evitando, assim, que sejam despo-
jadas do bem as pessoas que o utilizam como residência.

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00770022..0044..117711779922-88//000011 -
CCoommaarrccaa ddee UUbbeerrllâânnddiiaa - AAppeellaannttee:: AAddaallggiizzaa MMaarriiaa
SSccaalliiaannttee - AAppeellaaddooss:: TThhaammaarraa ddee FFaarriiaa TTaannnnuuss AAllmmeeiiddaa
ddooss RReeiiss ppoorr ssii ee rreepprreesseennttaannddoo ffiillhhoo ee oouuttrroo,, LLuuiizz EEdduuaarrddoo
TTaannnnuuss ddooss RReeiiss - RReellaattoorr:: DDEESS.. TTIIAAGGOO PPIINNTTOO

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 15ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Maurílio Gabriel, na con-
formidade da ata dos julgamentos e das notas taquigráfi-
cas, à unanimidade de votos, EM REJEITAR A PRELIMINAR
E NEGAR PROVIMENTO.

Belo Horizonte, 25 de março de 2010. - Tiago Pinto
- Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. TIAGO PINTO - Adalgiza Maria Scaliante
recorre da sentença (f. 207/209), que julgou procedente o
pedido contido nos embargos de terceiros que lhe pro-
movem Thamara de Faria Tannus Almeida dos Reis, repre-
sentando Luiz Eduardo Tannus dos Reis e Wagner Almeida
dos Reis.

Nos presentes embargos de terceiros, o d. Julgador
monocrático julgou procedente o pedido para desconstituir
a penhora do imóvel, realizada nos autos de execução em
apenso, reconhecendo que se trata de bem indivisível, em
que reside a família do executado.

Irresignada com o teor da sentença, alega a apelante
que a apelada Thamara de Faria é herdeira do espólio do
executado Antônio Jorge Tannus, sendo interessada em que
os bens deixados não respondam pelas dívidas, a fim de
evitar a diminuição do seu quinhão quando da partilha.

Sustenta que o imóvel não pode ser considerado bem
de família, por não ser a única opção de imóvel para os
herdeiros residirem.

Além disso, o imóvel não é indivisível e não prospera
a alegação de que é continuação de outros lotes. Diz que
o lote 05, objeto da penhora, não contém nenhuma cons-
trução ou moradia familiar, sendo que as construções se
encontram nos lotes 07 e 12. Conclui, assim, que o lote 05
é um bem autônomo dos demais lotes e disponível, pos-
suindo matrícula própria.

Alega, por fim, que houve cerceamento de defesa,
porque impugnou o laudo pericial e o Magistrado não
determinou ao perito que se manifestasse sobre a impug-
nação, restringindo, assim, o direito de ampla defesa.

Os apelados apresentaram contrarrazões às f.
257/267, arguindo, preliminarmente, a intempestividade
do recurso.

É o relatório.
Conheço do recurso, porquanto presentes os pressu-

postos de sua admissibilidade.
Da preliminar de intempestividade do recurso.
A sentença foi publicada no dia 17.04.2009

(sexta-feira), conforme certidão de f. 210. Considerando
que nos dias 20 e 21/04 (segunda e terça-feira) não
houve expediente forense, em razão do feriado de
Tiradentes, o prazo recursal somente teve seu início no
dia 22/04 (quarta-feira), expirando no dia 06.05.2009.
O recurso foi protocolado dia 05.05.2009, via fax (f.
214), tempestivamente, portanto.

Rejeito a preliminar.
Das razões recursais.
A discussão posta nos autos cinge-se à análise da

validade da penhora realizada nos autos da ação de
execução em apenso.

Ficou demonstrado nos autos que o imóvel em que
residem os apelados se compõe dos lotes de nº 05 a 12.

A penhora recaiu sobre o lote nº 05, que compõe
o imóvel residencial dos apelados (f. 74 dos autos de
execução em apenso).

Conforme as fotos acostadas ao laudo pericial de
f. 116/142, embora o imóvel seja composto de lotes dis-
tintos, compõe unidade residencial da família, constituí-
da pela construção principal (lotes 10, 11 e 12), cons-
trução secundária (lotes 7 e 8), piscina (lotes 8 e 9) . No
referido lote 05, objeto da penhora ora combatida,
encontram-se uma garagem e um canil (foto de f. 125).

Não há como afirmar que, pelo simples fato de ser
o imóvel constituído por vários lotes, pode ser penhora-
do o lote ao qual não pertence a construção principal.
Não há como considerar que sejam eles partes autôno-
mas e independentes e, por conseguinte, não se pode
desmembrá-lo a fim de que recaia a penhora sobre um
deles.

Nos termos do parágrafo único do art.1º da Lei
8.009/90,

A impenhorabilidade compreende o imóvel sobre o qual se
assentam a construção, as plantações, as benfeitorias de qual-
quer natureza e todos os equipamentos, inclusive os de uso
profissional, ou móveis que guarnecem a casa, desde que
quitados.

Sem razão a apelante quanto à alegação de que a
impenhorabilidade atinge apenas parte do imóvel onde
se encontra construída a casa. Conforme esclarecido
pelo d. perito, “em todos estes lotes existe um único imó-
vel residencial unifamiliar” (f. 116).

Dessa forma, não obstante o imóvel residencial
seja constituído de vários lotes distintos, a impenhorabili-
dade do bem de família alcança a unidade residencial
como um todo.

No mesmo sentido:

Embargos do devedor. Penhora. Bem de família. Irrelevância
do tamanho do imóvel ou do fato de ser o mesmo compos-
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A prova foi robusta no sentido de que realmente o embar-
gante reside no imóvel penhorado, o que impõe a aplicação
da Lei 8.009/90 e a declaração de sua impenhorabilidade.
(Tribunal de Justiça de Minas Gerais - Décima Sétima
Câmara Cível - Rel. Luciano Pinto - AP 437.220-7 - j. em
06.08.2004.)

Agravo de instrumento. Embargos à execução. Bem de família.
Caracterização. Impenhorabilidade. - Consoante orientação
dos pretórios, para ser considerado como bem de família, não
é necessário que o imóvel seja o único de propriedade do exe-
cutado, mas tão somente que ele sirva de residência ao casal
ou à entidade familiar. (TJMG - Agravo n° 1.0024.07.683103-
1/001 - Rel. Des. Irmar Ferreira Campos - DJ 18.09.2008.)

Ante o exposto, e havendo prova de se tratar de
imóvel de residência dos embargantes, este se revela im-
penhorável, nos termos legais.

Por fim, quanto à alegação de cerceamento de defe-
sa em razão da impugnação ao laudo pericial, não se ve-
rifica ter havido qualquer restrição ao direito de defesa da
apelante. É que, conforme f. 160, a apelante pretendia
com a impugnação que o perito esclarecesse sobre a afir-
mada possibilidade “que pessoas morassem no lote de nº
05, objeto da presente perícia”, sendo que, segundo ela,
não seria possível, “uma vez que o Sr. perito deixa claro que
a construção principal se encontra nos lotes 10, 11 e 12”,
e, à f. 129, diz que “a construção secundária se encontra
nos lotes 7 e 8 e lotes 8 e 9”. E, como já analisado, os
lotes, todos eles, compõem a unidade residencial da
família, pouco importando se no lote que foi penhorado
não se encontra a construção principal, sendo certo que
todas as construções, principais ou acessórias, fazem parte
do conjunto que serve de residência à família, não poden-
do ser penhorados, nesse caso, quaisquer dos lotes.

Dessa forma, rejeito a preliminar de intempestivida-
de, arguida em contrarrazões, e nego provimento à ape-
lação, mantendo a r. sentença em todos os seus termos.

Custas recursais, pela apelante.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES ANTÔNIO BISPO e MAURÍLIO GABRIEL.

Súmula - REJEITARAM A PRELIMINAR E NEGARAM
PROVIMENTO.

. . .

to por vários lotes para efeito de aplicação da Lei 8.009/90.
- Conforme preceitua o art. 1º e seu parágrafo único da Lei
8.009/90, o imóvel residencial próprio do casal, ou da enti-
dade familiar, é impenhorável e não responderá por qual-
quer tipo de dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou
de outra natureza, contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou
filhos que sejam seus proprietários e nele residam, abrangen-
do a impenhorabilidade do imóvel sobre o qual se assentam
a construção, as plantações, as benfeitorias de qualquer na-
tureza e todos os equipamentos, inclusive os de uso profis-
sional, ou móveis que guarnecem a casa. Não obstante o
imóvel englobe lotes de terreno, contendo áreas de lazer e
outras benfeitorias, estas são consideradas como acessórios
do principal a que foram unidas, formando, assim, um todo
indivisível. (TJMG - Apelação Cível nº 439.076-7 - Rel. Des.
Domingos Coelho - DJ: 09.06.2004.)

Afirma, ainda, a apelante que, para a configuração
do imóvel como bem de família e, portanto, abrangido
pela impenhorabilidade, é necessário que ele seja o único
imóvel do devedor.

Sem razão.
A finalidade da Lei 8.009/90 é assegurar o direito à

moradia ao devedor e sua família, tornando impenhorável
o imóvel residencial, evitando que eles sejam despojados
do bem utilizado como residência. Dessa forma, não é
exigido que o imóvel seja o único de propriedade do deve-
dor, pelo contrário, o parágrafo único do art. 5º do referi-
do diploma legal prevê a impenhorabilidade do imóvel re-
sidencial, ainda que o devedor seja proprietário de outros,
estabelecendo que, nesse caso, a proteção deve recair
sobre o de menor valor.

Assim, é desnecessário que o bem protegido pela
impenhorabilidade seja o único imóvel da família, não
impedindo, contudo, que a constrição atinja os demais
imóveis de propriedade do devedor.

Nesse sentido é a vasta jurisprudência:

Embargos do devedor. Penhora. Bem de família. Prova de
que o imóvel penhorado é o único de propriedade do deve-
dor. Desnecessidade. Ofensa ao art. 333 do CPC. Ausência
de prequestionamento.
1. Para que seja reconhecida a impenhorabilidade do bem
de família (Lei 8.009/90), não é necessária a prova de que
o imóvel em que reside a família do devedor é o único. Isso
não significa, todavia, que os outros imóveis que porventura
o devedor possua não possam ser penhorados no processo
de execução.
2. Para que o recurso especial seja conhecido, indispensável
o debate na instância a quo da matéria federal tida como
violada.
Ausência de prequestionamento do art. 333 do CPC.
3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte,
desprovido. (REsp 325907/PR - Rel. Ministro José Delgado -
Primeira Turma - julgado em 16.08.2001 - DJ de
24.09.2001, p. 248.)

Execução. Embargos do devedor. [...] Penhora de bem de
família. Prova da residência. Impenhorabilidade. Possibilida-
de. [...]
O que classifica como bem de família, no caso presente, o
imóvel penhorado é o fato de nele residir o embargante e
sua família, e não o fato de ele possuir outros imóveis.

Indenização - Aplicação financeira -
Desaparecimento do dinheiro - Devolução poste-

rior - Dano moral - Não configuração

Ementa: Apelação cível. Ação de indenização. Desapa-
recimento de dinheiro em aplicação financeira.
Devolução posterior. Danos morais. Não configuração.
Mero aborrecimento. 


